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~~~de~~do~~ 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 030/96 

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA PERMUTA DE ESCOLA UNIDQ 

GENTE DO MUNICÍPIO COM O ESTADO E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no Es

tado do EspÍrito Santo, faço saber, que o povo atrav~s de seus re -

presentantes Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artº lº = Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a trocar por 

permuta a Escola Unidocente Bonsucesso da Rede Municipal 

na Escola Unidocente Cantinho do C~u da Rede Estadual. 

#1 • • ,._. N 

Artº 2º = Os bens moveis existentes poderao ser ou nao remanejados 

de acordo com as necessidades de cada unidade escolar. 

Artº 3º = Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artº 4º = Revogam - se às disposições em contr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Gaste 
~-

lo, ~.os 26.de novembro de 1996. ~ 
<""' 
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~~~~~~~~~ 
Estado do Espírito Santo 

J.\!IENSAGEM AO PROJETO DE LEI N!! 030/96 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

' ... ~ Com o presente passamos as maos de V.Excia e demais Edis, o Projeto de 

Lei nl! fi30/96, que visa autorização Legislativa para troca em permuta 

da Escola Unidocente Bonsucesso da rede Municipal na Escola Unidocente 

Cantinho do céu da rede Estadual. 

ApÓs analisarmos a situação das referidas escolas e seus professores , 

diante do pedido da comunidade de Cantinho do céu·e dos Professores de 

ambos as escolas, verificamos que: 

1- A Professora Joana Mareto Ferrari, efetiva do quadro deste Munici -
#O 

pio reside no Cantinho do Ceu, cede local para funcionamento da E.U • 

Cantinho do céu em sua propriedade e estp lotada na E.U.Fazenda Pin 

dobas IV; com aproximadamente uma hora de distância. 

2- A Professora Maria Regina de Oliveira Ferreira, reside em Conceição 
#O 

do Castelo e esta lotada na Escola Unidocente Bonsucesso, local de di-

ffcil acesso e não possuindo hospedagem para o professor. 

3- O prédio da E.U. Bonsucesso precisa reparos imediatos o mesmo acon

tecendo com a da E.U. Cantinho do Céu. 

4- Para melhor localizar o professor, e melhorar a qualidade de ensino 

estamos rogando deste Legislativo, autorização para troca em permuta / 
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Estado do Espírito Santo 

da E.U. Bonsucesso da rede Municipal na E.U. Cantinho do céu da rede 

Estadual, que passaria funcionar em melhores condições para o Pro -

fessor e altinos a saber: 

a) A E.U. Bonsucesso passari para a rede Estadual e a Secretaria Es-- , , . , 
tadual de Educaçao lotara seu Professor pois la ja existem varias 

Escolas da rede Estadual. 

b) A professora Joana Mareto Ferrar. assumiri sua cadeira de efetiva 
~ , , 

do Municipio na E.U. Cantinho do Ceu que passara para a rede Muni 

cipal a~s troca por permuta com a Professora Maria Regina de Oli 

veira Ferreira, embarado no parigrafo ~ico do Artigo 43 da Lei 

Complementar n!! 03/95; e Lei Complementar n!! 10, Estatuto do Ma -

gistério P.~blico ào Estado do Espfrito Santo, Art!! 44, Inciso I. 

c) A Professora Maria Regina de Oliveira Ferreira, reside em Concei

ção do Castelo, ter~ melhor facilidade em ministrar aulas na E.U. 

Fazenda Pindobas IV fixando residência naquela comunidade que e -
#' ,.,, "' , • ~ xiste imovel ou utilizando de condüçao ate proximo a Escola. 

Esperando que os ilustres Vereadores aprovem o presente pedido, agr~ 

decemos antecipadamente. 
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